LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 25, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937

Organiza a protecdo do patriménio
histérico e artistico nacional.

CAPITULO IlI
DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO

Art. 20. As coisas tombadas ficam sujeitas a uigild permanente do
Servigco do Patriménio Histérico e Artistico Nacigrgue podera inspeciona-los sempre
que for julgado conveniente, ndo podendo os réspsgroprietarios ou responsaveis
criar obstaculos a inspecédo, sob pena de multertenail réis, elevada ao dobro em
caso de reincidéncia.

Art. 21. Os atentados cometidos contra os bensiéérgta o art. 1° desta lei
sao equiparados aos cometidos contra o patrim@aiomal.



